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dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 093/2022 
 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI,  
 

Considerando o pedido de providências realizado, pela senhora Secretária 
Municipal de Saúde, no dia 05 de abril de 2022; 

Considerando a necessidade de averiguação dos fatos apresentados, 
garantindo ao denunciado direito constitucional ao contraditório e a ampla defesa, nos temos do art. 5º 
inciso LV da CF/88;  

Considerando que, cabe ao Chefe do Poder Executivo instituir comissão 
temporária, atribuindo competência especifica para atuação, instrução e análise de infrações,  

 
RESOLVE: 

 
Instituir a Comissão de Sindicância para apurar os fatos apresentados, com 

atribuição específica para a atuação, instrução e análise das possíveis ações que contrariam o Estatuto 
do Servidor deste Município. 

A Comissão de Sindicância será composta pelos seguintes Servidores Públicos 
que compõem o quadro efetivo dos funcionários públicos municipais: I) Wagner Vitorino Gionco 
(Matricula 386), II) Aroldo Mendes de Aguiar (Matricula 36971), e III) Marcio Morais (Matricula 24371), 
sendo esta presidida pelo primeiro e secretariada pelo segundo. 

O rito procedimental deverá seguir as disposições contidas no Estatuto do 
Servidor  deste Município, cuja conclusão dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante justificativa da comissão. 

Afixe-se em local de costume. 
Comunicações necessárias. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 

2022. 
 

 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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dE 
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA N° 095/2022 
 
 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,  

 
RESOLVE: 

 
Instituir a Comissão de Organização da 24ª Festa do Milho do município de Mauá 

da Serra, a ser composta pelos seguintes membros: 
 

➢ MARCIO DIAS DE OLIVEIRA - Presidente - (matrícula 26821) 
➢ ELAINE MARIA GALANTI DE OLIVEIRA - Secretária - (matrícula 646) 
➢ EDSON PAULINO DA SILVA - (matrícula 4182) 
➢ MARCOS APARECIDO LUIS CHAVES MENDES - (matrícula 698) 
➢ LUCIANE MARIANO - (matrícula 619) 
➢ JORGE LUIS LISBOA DA SILVA SOUZA - (matrícula 679) 
 

A presente Comissão de Organização, será presidida pelo primeiro e secretariada 
pelo segundo. 

Afixe-se em local de costume. 
Comunicações necessárias. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 
2022. 

 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 39/2022 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, inciso III da Lei nº. 848/2021 de 07/12/2021 
resolve: 

DECRETAR 
 

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 131.157,26 (cento e trinta e 
um mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos), destinados a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 

Código Descrição                   Fonte 
        Valor - 

R$. 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

10.002  Departamento de Cultura e Esporte   
10.002.27.812.0029.
1020 

  Construção e Reforma de Quadra Esportiva e 
Campo de Futebol  

  

635  4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 807 131.157,26 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO 131.157,26 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício anterior, na respectiva fonte, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da Lei Federal 
4.320/64 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 02 de Maio de 2022. 
                      
 

 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 861/2022 
 

 
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Mauá da Serra. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

  
 Art.1º. Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO” do município de 
Mauá da Serra, ao Sargento “FRANCIS LOURENÇO GOMES”, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade Mauaserrano. 
 
 Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 
Municipal em data e local a ser designada por seu Presidente. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 
2022. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 862/2022 
 

 
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Mauá da Serra. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

  
 Art.1º. Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO” do município de 
Mauá da Serra, ao Promotor de Justiça o Senhor Carlos Frederico dos Guaranys Escocard de 
Azevedo, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Mauaserrano. 
 
 Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 
Municipal em data e local a ser designada por seu Presidente. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 
2022. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 092/2022 
 
 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 
      EXONERAR, a pedido, a partir de 25/04/2022, o servidor: 

JAIRO ROCHA DE ASSIS, portador do CPF n° 015.802.989-58 e RG nº 6.275.530-0 SSP/PR, do 
Cargo efetivo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, lotado nesta Municipalidade. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

      Comunicações necessárias. 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado 

do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril de 2022. 
 
 

 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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Telefone: (43) 3127-1000 
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PORTARIA Nº 094/2022 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

R E S O L V E: 
 
 

      EXONERAR, a partir de 02/05/2022, a servidora ELMA LUCIA 
DE MACEDO, portadora do CPF n° 027.873.689-05 e RG nº 4.086.470-9 SSP/PR, do Cargo em 
comissão de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, símbolo CC-1, 
lotada nesta Municipalidade. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
      Comunicações necessárias. 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado 

do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de abril de 2022. 
 

 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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